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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 1582 / 2020 - ICE (11.26) 

Nº do Protocolo: 23479.005341/2020-11
Marabá-PA, 03 de Abril de 2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS
PORTARIA Nº 030/2020-ICE/UNIFESSPA
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS-ICE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE
DO PARÁ-UNIFESSPA, Profª. Drª. Joana Luiza Pires Siqueira no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Portaria nº 950/2019, do Magnífico Reitor da UNIFESSPA,
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR, via Ad referendum o Plano Acadêmico (SISPLAD) do Instituto de Ciências Exatas-ICE, referente ao
período 2020.1, conforme decidido na 3ª Reunião Ordinária da Congregação do Instituto de 01 de abril de 2020.
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Marabá-PA, 03 de abril de 2020.

(Assinado digitalmente em 03/04/2020 22:36 ) 
JOANA LUIZA PIRES SIQUEIRA 

DIRETOR GERAL DE INSTITUTO 
Matrícula: 1809106 
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